
MASSAY I O UMÚRA 

Secretario Geral 

PfirMVU'AA NUALIC[11?All DE UNUAGUNI,A 
Estado do Pa.ra.na  

DECRETO 11.0 214 

Prorroga o prazo para recolhimento da 

Taxa de Conservação de Rodovias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

uso de sua á atribuiç3es legais, 

DECRETA 

Art. 12 - Fica prorrogado o prazo para recolhímen 

la Taxa de Conservação de Rodovias, atj o dia 30.11.81, em todo 

Jnicípio de Umuarama, correspondente ao exercício de 1981. 

Art. 22 	Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

W PARANÁ, aos 03 de novembro de 19.81. 
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